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SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA 

REGULAMENTO DO INTERCÂMBIO COM CHILDREN´S HOSPITAL OF PHILADELPHIA 

2015/2016 

 

 

A Sociedade Brasileira de Pediatria (www.sbp.com.br), doravante SBP, torna pública as normas do 

Programa de Intercâmbio 2015 com o Children’s Hospital of Philadelphia (www.chop.edu), doravante 

CHOP (Anexo I). 

 

Este programa possibilitará o intercâmbio dos médicos selecionados - residentes em pediatria e 

pediatras em áreas clínicas ou de pesquisa, e é dividido em: 

a) Intercâmbio com parte das despesas patrocinadas pela SBP, e  

b) Intercâmbio com despesas custeadas pelo participante. 

 

A. Intercâmbio com Parte das Despesas Patrocinadas pela SBP 

 

Art. 1º A SBP selecionará 2 (dois) residentes de segundo ano em 2015, integrantes de um dos 5 

(cinco) serviços de formação pediátrica no Brasil listados no Anexo II, que fazem parte do Novo 

Programa GPEC de Residência (www.sbp.com.br/acoes-para-qualificacao-profissional.aspx), com 

duração de 3 anos. 

 

Art. 2º A seleção adotará os seguintes critérios: 

 

2.1 Pré-requisitos para se inscrever:  

2.1.1 Proficiência em Inglês. Serão aceitos somente as seguintes provas e pontuações 

mínimas para comprovação da proficiência em inglês: 

i. TOEFL iBT >94 (TOEFL Internet Based Test, www.ets.org/pt/toefl/ibt/about) 

ii. CPE >180 (Certificate of Proficiency in English, 

www.cambridgeenglish.org/br/exams-and-qualifications/proficiency) 

iii. IELTS >7.0 (International English Language Testing System, 

www.britishcouncil.org.br/exame/ielts) 

 

http://www.sbp.com.br/acoes-para-qualificacao-profissional.aspx
http://www.britishcouncil.org.br/exame/ielts
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2.1.2 Filiação ao Programa Médico Residente da SBP (www.sbp.com.br/sbp-

residente.aspx)2.1.3 Ter participado da Avaliação Seriada para Obtenção do Título de 

Especialista em Pediatria – Avaliação do R1 – Ciclo 01. 

 

2.2 Dentre os candidatos inscritos, que preencherem os pré-requisitos acima, serão selecionados os 

dois residentes com as duas melhores notas na Avaliação Seriada para Obtenção do Título de 

Especialista em Pediatria – Avaliação do R1 – Ciclo 01, realizada no final do primeiro semestre do 

segundo ano de residência em 2015. 

 

Art.3º Agendamento do Intercâmbio: 

a) Os dois residentes selecionados deverão agendar a data para a realização do intercâmbio, que 

terá duração de um mês, durante o ano de 2015/2016, diretamente com o CHOP, e de acordo 

com a disponibilidade do mesmo. 

 

Art. 4º Das obrigações: 

4.1 Da SBP para com os 2 (dois) residentes selecionados: 

 

4.1.1Passagem aérea em classe econômica, de ida e volta, em companhia aérea e horário a 

serem definidos pela SBP.  

i. o candidato deverá solicitá-la pelo menos 60 (sessenta) dias antes da data 

agendada para o intercâmbio. 

ii. Não será emitida passagem se a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias não 

for cumprida pelo selecionado. 

iii. Modificações posteriores de data e horários de vôo ficarão ao encargo do 

candidato 

4.1.2 Ajuda de custo. A quantia será definida pela SBP e comunicada posteriormente. 

4.1.3 Pagamento das Taxas Administrativa, de Treinamento e de Antecedentes, exigidas 

pelo CHOP  

 

4.2 Do residente selecionado: 

 

4.2.1 O custeio das demais despesas como transporte, moradia, alimentação e seguro 

saúde, que são de sua inteira responsabilidade. 

http://www.sbp.com.br/sbp-residente.aspx
http://www.sbp.com.br/sbp-residente.aspx
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4.2.2 A obtenção do visto de estudante necessário para a realização do intercâmbio nos 

EUA, atendendo às exigências daquele país, e em tempo hábil. 

4.2.3 Ao término do estágio, preenchimento de relatório de retroalimentação (anexo III) 

4.2.4 Em caso de desistência, preenchimento e assinatura de carta padronizada (anexo IV) 

 
Art. 5º O período de inscrição tem início a partir da data da publicação deste regulamento até 

30/09/2015. O participante deverá encaminhar os documentos comprobatórios dos pré - requisitos 

mencionados na cláusula segunda, através de SEDEX com data de postagem até o dia 30/09/2015, 

para a Sociedade Brasileira de Pediatria, no endereço abaixo descrito: 

 Intercâmbio SBP/CHOP 

                     Intercâmbio com Parte das Despesas Patrocinadas pela SBP  

 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA 

 Rua Santa Clara, 292 - Copacabana  

 Rio de Janeiro, RJ - CEP 22041-012  

 

5.1 A inscrição pelo participante implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste 

Regulamento. 

 

Art. 6º A SBP divulgará no 37º Congresso Brasileiro de Pediatria a ser realizado de 12 a 16 de outubro  

de 2015  os nomes dos 2 (dois) residentes selecionados para o intercâmbio.  

 
6.1 Caso o participante selecionado desista após a SBP já ter realizado despesas para seu intercâmbio, 

o mesmo se compromete a efetuar a devolução do valor despendido pela SBP em um prazo máximo de 

10 (dez) dias constados da data da desistência.   

 

Art. 7º Em caso de desistência do candidato ou de não cumprimento do disposto neste capítulo, serão 

chamados os demais participantes, obedecendo à ordem de classificação. 

 

B. Intercâmbio com despesas custeadas pelo participante 

 

Art. 1º A SBP selecionará 10 (dez) médicos: residentes em pediatra e pediatras (clínicos ou 

pesquisadores). 

 

Art. 2º A seleção adotará os seguintes critérios: 
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2.1 Pré-requisitos para se inscrever:  

2.1.1 Proficiência em Inglês. Serão aceitos somente as seguintes provas e pontuações mínimas: 

i. TOEFL iBT >94 (TOEFL Internet Based Test, www.ets.org/pt/toefl/ibt/about) 

ii. CPE >180 (Certificate of Proficiency in English, 

www.cambridgeenglish.org/br/exams-and-qualifications/proficiency) 

iii. IELTS >7.0 (International English Language Testing System, 

www.britishcouncil.org.br/exame/ielts) 

2.1.2. Se Residente em Pediatria: Filiado, adimplente ao Programa Médico Residente da SBP 

(www.sbp.com.br/sbp-residente.aspx). 

2.1.3 Se Pediatra: Título de Especialista em Pediatria – TEP pela SBP/AMB (www.sbp.com.br/htn/tep-

area-de-atuacao); Associado adimplente da SBP. 

2.2 Dentre os candidatos inscritos, que preencherem os pré-requisitos acima, serão selecionados 10 

candidatos com melhor pontuação em seu curriculum vitae (para residentes, o anexo V; para 

pediatras, o anexo VI) e melhor proposta de intercâmbio (anexo VII). 

2.3. As propostas serão avaliadas por 3 membros da SBP de maneira independente. 

2.4. A decisão do Comitê será soberana e de caráter irrevogável, não cabendo qualquer recurso por 

parte do participante. 

 

Art. 3º Da duração do programa de intercâmbio: 

3.1 O candidato deve especificar a duração de intercâmbio que deseja realizar, que pode variar de 1 a 

3 meses.  

 
Art. 4º Agendamento do Intercâmbio: 

4.1 Os 10 candidatos selecionados deverão agendar a data para a realização do intercâmbio, durante o 

ano de 2015/2016, diretamente com o CHOP, e de acordo com a disponibilidade do mesmo.  

 

Art. 5º Das obrigações: 

5.1 Da SBP: 

5.1.1 Seleção de candidatos qualificados. 

5.2 Do residente ou pediatra selecionado: 

5.2.1 O custeio de todas as despesas envolvidas no intercâmbio, a citar: 

http://www.sbp.com.br/sbp-residente.aspx
http://www.sbp.com.br/htn/tep-area-de-atuacao
http://www.sbp.com.br/htn/tep-area-de-atuacao
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i. Passagem aérea de ida e volta. 

ii. Custeio com transporte, moradia, alimentação e seguro saúde. 

iii. Pagamento das seguintes taxas exigidas para o CHOP:  US$750 taxa única 

administrativa, US$ 1500 por cada mês de estágio (1 a 3 meses) e US$168 taxa 

única para pesquisa de antecedentes.  

 
5.2.2 A obtenção do visto de estudante, necessário para a realização do intercâmbio nos 

EUA, atendendo às exigências daquele país, e em tempo hábil. 

5.2.3   Ao término do estágio, preenchimento de relatório de retroalimentação (anexo III) 

5.2.4 Em caso de desistência, preenchimento e assinatura de carta padronizada (anexo IV) 

 

Art. 6º A SBP divulgará no seu site, www.sbp.com.br, 01/02/2016 o nome dos 10 (dez) residentes e/ou 

pediatras selecionados.  

 
Art. 7º Em caso de desistência do candidato ou de não cumprimento dos dispostos neste capítulo, 

serão chamados os demais participantes, obedecendo à ordem de classificação. 

 

Art. 8º O período de inscrição tem início a partir da data da publicação deste regulamento até 

22/01/2016. O participante deverá encaminhar todo o material mencionado na cláusula segunda, 

através de SEDEX com data de postagem até o dia 22/01/2016. para a Sociedade Brasileira de 

Pediatria, no endereço abaixo descrito: 

 Intercâmbio SBP/CHOP 

 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA 

 Rua Santa Clara, 292 - Copacabana / Rio de Janeiro - RJ - CEP 22041-012  

                Intercâmbio com despesas custeadas pelo participante. 

Art. 9º A inscrição pelo participante implicará na aceitação plena das condições estabelecidas neste 

Regulamento. 

 

Art. 10º Não serão aceitas as inscrições que não estiverem de acordo com os artigos 2º e 8º deste 

Regulamento. 

 

http://www.sbp.com.br/
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Art. 11º Os inscritos serão selecionados pelos membros do Comitê de Intercâmbio da SBP, abaixo 

citados:  

Dr. Gil Simões Batista 

Dra. Marilene Augusta R. Crispino Santos 

Dr. Kennedy Long Schisler 

Dra. Márcia Garcia Alves Galvão- suplente 

 

Disposições Gerais 

 

Art. 1º Os casos omissos serão resolvidos pela Sociedade Brasileira de Pediatria. 

 

Art. 2º É de responsabilidade de o candidato preencher a ficha de inscrição com todos os dados 

corretos. A SBP não se responsabiliza por eventuais erros no preenchimento da ficha de inscrição ou 

pela mudança dos dados dos candidatos constantes da mesma. 

 
Art. 3º Os itens deste Regulamento poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 

 
Art. 4º O participante não poderá publicar material relacionado com a experiência Clínica no CHOP, 

sem o consentimento prévio do CHOP e da SBP. 

 

Art. 5º Os participantes não recebem nenhuma compensação financeira do CHOP e devem respeitar 

todas as políticas do CHOP e as instruções dos funcionários deste, sob pena de cancelamento do seu 

programa de intercâmbio. 

 

Art. 6º A SBP não reembolsará e nem indenizará os participantes pelos eventuais prejuízos causados 

em virtude do cancalamento do programa de intercâmbio pelo CHOP. 

 

Art. 7º O participante está ciente que estará exposto a doenças infeciociosas e que o SBP e o CHOP não 

podem ser responsabilizadas  por tal exposição e pelos riscos derivados da mesma. 

 

Art. 8º O CHOP exige que seja apresentado, previamente a realização do intercâmbio, um relatório de 

exame médico atualizado que ateste a saúde do participante, incluindo teste recente negativo para 
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tuberculose (PPD) e comprovante de imunização para as seguintes doenças ou comprovar sorologia 

positiva: Rubéola, Caxumba e Sarampo (Tríplice viral), Varicela, Hepatite B e Difteria, Tétano e 

Coqueluche (dpaT), além da vacina contra Virus Influenza. 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

SOBRE O CHOP 

O Children's Hospital of Philadelphia foi fundado em 1855, há 160 anos. É o primeiro hospital pediátrico 

dos EUA. Atualmente, nos EUA, é considerado o hospital pediátrico número 1 e é o segundo maior 

programa de treinamento pediátrico. É também o maior centro pediátrico dos EUA em volume de verba 

para pequisa do NIH (National Institute of Health). 

 

É composto de 521 leitos (destes, 200 de cuidados intensivos), 1120 médicos, 2750 enfermeiras e 

11000 funcionários, mais de 30 subespecialidades, com admissão de mais de 32000 crianças. A 

Residência em Pediatria, de 3 anos, admite 40 residentes por ano, num total de 120 residentes.  São 

selecionados três residentes para chefia de residente para um quarto ano. É integrada a uma rede 

própria de atenção primária composta de 30 centros médicos comunitários e 75 pediatras. A 

assistência é composta de 70% sistema público de saúde e 30% sistema privado. 

 

Programas clínicos de destaque:  

a) Centro para diagnóstico fetal e tratamento (maior experiência coletiva mundial em 

tratamento  prenatal de espinha bífida, reparo prenatal de mielomeningocele);  

b) Centro para tratamento de câncer, transplante de medula óssea, e terapia de próton 

(primeira do  mundo; centro de referência em neuroblastoma com identificação de 6 genes, 

mais pesquisas em  andamento do que outras instituições);  

c) Programa de transplante de órgãos sólidos;  

d) Centro de cardiologia e cardiologia fetal (550 cirurgias cardíacas abertas e 90000 

procedimentos  diagnósticos por ano, centro obstétrico anexo à UTI cardiológica);  

e) Centro de hiperinsulinismo congênito;  

f) Centro de cuidado musculoesquelético;  
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g) Centro de insuficiência toráxica;  

h) Centro de desordens de vias aéreas pediátricas;  

i) Centro de epilepsia e neurocirurgia;  

j) Centro de desordens da tireóide. 

 

Programas de pesquisa de destaque:  

a) Genômica aplicada  

b) Autismo 

c) Informática em biomedicina  

d) Terapia celular e molecular  

e) Câncer infantil 

f) Medicina epigenética 

g) Efetividade clínica em pediatria  

h) Mitocôndria 

i) Neurociência; 

j) Hematopoiese maligna 

k) Proteínas 

l) Vacinas e imunoterapias  

m) Biologia e terapias fetais  

n) Saúde e comportamento 

o) Obesidade 

p) Metabolismo e nutrição. 

 

 

ANEXO II 

Cinco Residências em Pediatria participantes da Residência em 3 anos GPEC desde 2014: 

 

1. Universidade São Paulo- USP (São Paulo, SP) 

2. Hospital Pequeno Príncipe - HPP (Curitiba, PR) 

3. Insituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira - IMIP (Recife, PE) 

4. Hospital dos Servidores (Rio de Janeiro, RJ) 

5. Universidade de Brasília -UnB (Brasilia, DF) 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE DESISTÊNCIA 

Escreva em suas próprias palavras os principais motivos para sua desistência. Enviar para 

sbp@sbp.com.br  

 

ANEXO IV 

RELATÓRIO DE RETROALIMENTAÇÃO 
Escreva em suas próprias palavras os 3 principais pontos positivos deste intercâmbio e os 3 principais 

pontos negativos. Acrescente informações que julgar úteis e necessários para aprimorar o futuro deste 

projeto de intercâmbio. Enviar para sbp@sbp.com.br  

 

 

ANEXO V 

MODELO CURRICULUM VITAE PARA RESIDENTES (7 pontos) 

Enviar Curriculum Vitae na Plataforma Lattes, acompanhado por fotocópias dos documentos 

comprobatórios. 

 

Pontuação: 

a) Participação em Congressos (total de pontos: 1,5) 

  a. Nacional: 0,1 ponto 

  b. Internacional: 0,2 pontos 

b)   Artigos publicados (total de pontos: 1,5) 

  a. Nacional: 0,1 ponto 

  b. Internacional ou Revista Jped: 0,2 pontos 

c)   Apresentação de trabalhos científicos (total de pontos: 1,5) 

  a. Nacional 

   i. Poster/Abstrato: 0,1 ponto 

   ii. Conferencista: 0,2 pontos 

        b. Internacional 

   i. Poster/Abstrato: 0,15 pontos 

   ii. Conferencista: 0,3 pontos 

       d)   Cargos ocupados (total de pontos: 1,5) 

mailto:sbp@sbp.com.br
mailto:sbp@sbp.com.br
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  a. Chefe de residentes: 0,5 pontos 

  b. Monitoria durante a faculdade: 0,5 pontos 

  c. Corpo Editorial de Revista Científica: 0,5 pontos 

       e)   Premiações (total de pontos: 1,0) 

  a. Por premiação: 0,2 pontos 

 

ANEXO VI 

MODELO CURRICULUM VITAE PARA PEDIATRAS (7 pontos) 

 
Enviar Curriculum Vitae na Plataforma Lattes, acompanhado por fotocópias dos documentos 

comprobatórios. 

 

 
Pontuação: 

a) Participação em Congressos (total de pontos: 1,0) 

  a. Nacional: 0,1 ponto 

  b. Internacional: 0,2 pontos 

b)   Artigos publicados (total de pontos: 1,0) 

  a. Nacional: 0,1 ponto 

  b. Internacional ou Revista Jped: 0,2 pontos 

c)   Apresentação de trabalhos científicos (total de pontos: 1,0) 

  a. Nacional 

   i. Poster/Abstrato: 0,1 ponto 

   ii. Conferencista: 0,2 pontos 

        b. Internacional 

   i. Poster/Abstrato: 0,15 pontos 

   ii. Conferencista: 0,3 pontos 

       d)   Titulação em Subespecialidade Pediátrica pela SBP na área solicitada de intercâmbio (1 ponto)

   

       e)   Mestrado (1 ponto) 

       f)    Doutorado (1 ponto) 
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       g)   Docência em Graduação (1 ponto) 

 

ANEXO VII 

PROPOSTA DE INTERCÂMBIO (3 pontos) 

 

Escreva em suas próprias palavras a sua proposta de intercâmbio. Aqui há a possibilidade de citar e 

descrever idéias, fatos, projetos, metas, que podem não estar visíveis no curriculum vitae, e que 

oferecerão a oportunidade à banca conhecer melhor o candidato e o seu desenho para o intercâmbio. 

 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2015.  

 

 

Dr. Eduardo da Silva Vaz 

Presidente 


